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Of. Circular 35/2020-CAP

Campinas, 5 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Senado Federal Davi Alcolumbre 
Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 
70160-900

Assunto: Encaminhamento de moção

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 50/2020, de autoria do 
vereador Carmo Luiz, devidamente aprovado(a) na 9^ Reunião Ordinária de 2020 da 
Câmara Municipal de Campinas.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atenciosamente,

Marcos Bernardelli 
Presidente
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SALAC

Moção n° ÍO /.^ O ^ O  

Exmo. Sr. Presidente:

Ementa: Apela ao Congresso Nacional pela aprovação do Projeto d ^ e i  3Ú1/2020, 
que exige das empresas de entrega por aplicativo algumas obrig^ões de seguros 
para os seus entregadores.

Tramita na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei n° 391/2020, que 
exige das empresas de entrega por aplicativo algumas obrigações de seguros para os seus 
entregadores. O projeto estabelece que as empresas de entrega por aplicativo serão obrigadas a 
fornecer seguro de acidentes pessoais para todos os seus entregadores. Essa cobertura deverá 
contemplar despesas médicas, hospitalares, odontológicas, casos de invalidez permanente total ou 
parcial e moite acidental. Essas empresas —  como UBER Eats e iFood —  movimentam quantias 
bilionárias. Ele também ressalta que, de acordo com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), o número de entregadores por aplicativo no país cresceu 104,2% em 2018, "devido ao forte 
desemprego que atemoriza a sociedade brasileira".

O projeto também determina que a cobertura do seguro deve abranger todo o trajeto de ida 
ao trabalho e de volta à residência do entregador. O texto está com o prazo para apresentação de 
emendas aberto na CAS. Após seu trâmite nessa comissão, a decisão da comissão seguinte (CAE) 
terá caráter terminativo, ou seja, se não houver recursos para votação no Plenário do Senado, 
seguirá diretamente para exame na Câmara dos Deputados. Fonte: Agência Senado

Ante 0  exposto, apresentamos a seguinte Moção de Apelo:

APELAMOS para o Congresso Nacional pela aprovação do Projeto de 
Lei 391/2020, que exige das empresas de entrega por aplicativo algumas 
obrigações de seguros para os seus entregadores.

Que do deliberado seja dada ciência, por ofício, ao Exmo. Sr. Senador Davi 
Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, e ao Deputado Federal Rodrigo Maia, Presidente da 
Câmara dos Deputados, ambos, endereçados ao Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três 
Poderes, Brasília/DF, CEP 70160-900.

Sala das Reuniões, 02 de março de 2020.

CARMO LUIZ
Vereador
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Folha n°

Moção n° 50/2020 
Do senhor Carmo Luiz

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^:

À Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário 
para deliberar.

Sala das Reuniões, 4 de março de 2020.

PRESIDE

por um K x to  , „ e

" e s a f q ”  S „ " ? .° a “té  * « l > e r . d a  na m esm a reuniào
MI A M Pra.t^ocolada a té  as 18h30  e após análise da Comissão de Constituição e Leoalidadp

de i í d S â o  ^«ngido através

Para aprovação de moção, é necessária a maioria simples dos votos, (alterado pelas Res. 94 9 /2 0 1 8 ) .
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 13/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178550/2019-23

2. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.107933/2020-51

3. PL n° 3204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.107929/2020-92

4. PL n° 1985 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100913/2020-59

5. PL n° 1712 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100846/2020-72

6. PL n° 1354 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100849/2020-14

7. PL n° 4691 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100860/2020-76

8. PL n° 6576 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100864/2020-54

9. PL n° 880 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.100873/2020-45

10. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100881/2020-91

11. PLS n° 40 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.100884/2020-25

12. PLC n° 143 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.100918/2020-81

13. PLC n° 72 de 2012. Documento SIGAD n° 00100.100920/2020-51

14. PL n° 3740 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.108847/2020-65

15. PL n° 3364 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.110973/2020-80

16. MPV n° 922 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060615/2020-19

17. VET n° 19 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059878/2020-85

18. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061625/2020-71

19. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061309/2020-08

20. MPV n° 927 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.064990/2020-38

21. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.068156/2020-11

22. PEC n° 95 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.066949/2020-04

23. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066220/2020-20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 2018 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058511/2020-44

25. PLS n° 31 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.032408/2020-74

26. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032412/2020-32

27. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041897/2020-55

28. PLn°2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

29. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

30. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

31. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

32. PL n° 391 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.045139/2020-14

33. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040444/2020-10

34. PL n° 2564 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072294/2020-03

35. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041857/2020-83

36. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040433/2020-87

37. PL n° 3749 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.101039/2020-77

38. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.101032/2020-55

39. PL n° 6204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.068442/2020-87

40. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.070275/2020-34

41. PL n° 2360 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

42. PL n° 6209 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.105489/2020-39

43. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022651/2020-84

44. PEC n° 18 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041502/2020-14

45. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.023240/2020-14

46. PL n° 2790 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

47. PL n° 2787 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

48. PL n° 2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

49. PL n° 487 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.177913/2019-11

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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